ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 20/03/2018
ÀS DEZ HORAS E TRINTA E UM MINUTOS DO DIA VINTE DE MARÇO DE 2018, NO AUDITÓRIO DA DECANIA DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª CARMEN TERESA GABRIEL LE RAVALLEC; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS, VICE-DIRETORA, PROFª ROSANA RODRIGUES HERINGER; PROFESSORES TITULARES, RENATO JOSÉ DE OLIVEIRA E MARCELO MACEDO CORRÊA E CASTRO; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROF. JUCINATO DE SEQUEIRA MARQUES; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª MARIA DAS GRAÇAS CHAGAS DE ARRUDA NASCIMENTO; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª ANGELA MEDEIROS SANTI; COORDENADORA DO CURSO DE PEDAGOGIA, PROFª ANA PIRES DO PRADO; COORDENADORA DE EXTENSÃO, PROFª ANA PAULA DE ABREU COSTA DE MOURA; COORDENADORA DO PROGRAMA DE MONITORIA, PROFª GISELI PERELI DE MOURA XAVIER; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSOCIADOS, PROFª PATRÍCIA CORSINO; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROF. WILLIAM SOARES DOS SANTOS; E A REPRESENTANTE DISCENTE DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE, FABIANA DIAS PINTO CARREIRA. ESTEVE PRESENTE TAMBÉM À SESSÃO O PROF. ANDRÉ BOCCHETTI. PONTO: CONCURSOS DO EDITAL Nº 860 DE 20/12/2017: RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E CRITÉRIOS PARA PROVA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. A PROFª ROSANA HERINGER INFORMOU QUE A CANDIDATA ESPANHOLA, MARTA OLMO EXTREMERA, SOLICITOU FORMALMENTE PROVA EM ESPANHOL, ATRAVÉS DO FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE PROVA ESCRITA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA, NO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO A DE DIDÁTICA E CURRÍCULO – MS-131 E QUE O DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA ELABOROU OS SEGUINTES CRITÉRIOS, PARA PROVA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA: 1. AS CÓPIAS DAS PROVAS ESCRITAS DE TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SER AFIXADAS NO MURAL DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, EM SUBSTITUIÇÃO DA LEITURA PÚBLICA, COMO CONSTA NO CRONOGRAMA DETALHADO DO CONCURSO; 2. A LÍNGUA ESTRANGEIRA A SER ADOTADA SERÁ O ESPANHOL, EM VIRTUDE DA NACIONALIDADE DA CANDIDATA MARTA OLMO EXTREMERA, ÚNICA A TER ENCAMINHADO O FORMULÁRIO COM ESSA SOLICITAÇÃO; 3. NÃO HAVERÁ A NECESSIDADE DE QUE CÓPIA EM LÍNGUA PORTUGUESA SEJA DISPONIBILIZADA; 4. AS QUESTÕES DA PROVA ESCRITA E OS CRITÉRIOS PARA CORREÇÃO DA PROVA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA SERÃO OS MESMOS A SEREM UTILIZADOS PARA A PROVA EM LÍNGUA PORTUGUESA; 5. A BANCA EXAMINADORA SERÁ AVISADA PELA CHEFIA DO DEPARTAMENTO, COM ANTECEDÊNCIA, DA EXISTÊNCIA DE UMA CANDIDATA QUE FARÁ A PROVA EM ESPANHOL; E 6. OS CANDIDATOS SERÃO AVISADOS, PELA COMISSÃO DE APOIO AO CONCURSO PÚBLICO, QUE HAVERÁ CANDIDATA ESTRANGEIRA REALIZANDO A PROVA. POSTOS EM VOTAÇÃO, OS CRITÉRIOS APRESENTADOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE. A PROFª MARIA DAS GRAÇAS RELATOU QUE A CANDIDATA MARILZA DE OLIVEIRA SANTOS HAVIA SE INSCRITO NOS CONCURSOS PARA PROFESSOR ADJUNTO A DE DIDÁTICA E CURRÍCULO – MS-131 E PARA PROFESSOR ADJUNTO A DE DIDÁTICA, PRÁTICA DE ENSINO E ESTÁGIO NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – MS-133, ENVIANDO, PELO CORREIO, CINCO CÓPIAS DO CURRÍCULO, CINCO CÓPIAS DO MEMORIAL E UMA CÓPIA DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA CADA UM DOS CONCURSOS. COMENTOU QUE SUA INSCRIÇÃO FOI DEFERIDA NO CONCURSO MS-133, MAS QUE FOI INDEFERIDA NO CONCURSO MS-131, PELO SEGUINTE MOTIVO: “INSCRIÇÃO INDEFERIDA, POIS A CANDIDATA NÃO ENTREGOU OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NOS TERMOS PREVISTOS PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO (RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 12/2014, ARTIGO 32 CAPUT)”. ESCLARECEU QUE, COM ISSO, A CANDIDATA ENVIOU RECURSO SOLICITANDO REANÁLISE DE SEU CASO, PARA QUE A SUA INSCRIÇÃO NO CONCURSO MS-131 FOSSE DEFERIDA. A PROFª ROSANA HERINGER APRESENTOU A ANÁLISE DA COMISSÃO DE PERTINÊNCIA SOBRE O RECURSO DE MARILZA DE OLIVEIRA SANTOS, DEFERINDO A INSCRIÇÃO DA CANDIDATA, EM VIRTUDE DA DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÃO ENTRE O EDITAL E A RESOLUÇÃO QUE REGIAM O CONCURSO. POSTO EM VOTAÇÃO, O DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA CANDIDATA FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  O PROF. ANDRÉ BOCCHETTI COMENTOU QUE MARIA JOSÉ DIAS DE FREITAS, CANDIDATA AO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO A DE EDUCAÇÃO BRASILEIRA – MS-129, HAVIA ENTRADO COM RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DE SUA INSCRIÇÃO, PELO SEGUINTE MOTIVO: “INSCRIÇÃO INDEFERIDA POR IMPERTINÊNCIA DOS TÍTULOS E TRABALHOS DA CANDIDATA AO SETOR DE CONHECIMENTO PARA O QUAL SE REALIZARIA O CONCURSO (RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 12/2014, ARTIGO 32 INCISO 6º)”. COMENTOU QUE A CANDIDATA HAVIA DIVERSOS CURSOS DE EXTENSÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, TRABALHO NA UNIFESP EM ÁREAS CORRELATAS, MAS QUE O ANEXO III DO EDITAL ERA ESPECÍFICO QUANTO AO DOUTORADO EM EDUCAÇÃO E ÁREAS AFINS, E QUE A CANDIDATA ERA DOUTORA EM ENFERMAGEM. A PROFª ROSANA HERINGER DISSE QUE O RECURSO DA CANDIDATA FOI DEBRUÇADO EM SUA EXPERIENCIA PROFISSIONAL, MAS NÃO NA TITULAÇÃO. POR FIM, O PROF. ANDRÉ BOCCHETTI REVELOU QUE A ÁREA DE DOUTORAMENTO DA REQUERENTE NÃO CORRESPONDIA AO EXIGIDO PELO EDITAL DO CONCURSO COMO CONSTATADO NA TABELA DE ÁREAS E CONHECIMENTOS, DISPONIBILIZADA PELO CNPQ, E QUE A COMISSÃO DE PERTINÊNCIA MANTINHA O INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA REQUERENTE.  POSTA EM VOTAÇÃO, A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. A PROFª ANGELA SANTI COMENTOU QUE HOUVE UM PROBLEMA NA BANCA DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO A DE FILOSOFIA DA EDUCAÇÃO – MS-134. DISSE QUE O MEMBRO TITULAR, WALTER OMAR KOHAN, NÃO PODERIA MAIS PARTICIPAR E QUE O SUPLENTE ACIONADO, RALPH INGS BANNELL, NÃO PODERIA PARTICIPAR DA CORREÇÃO DE PROVAS, PREVISTA PARA A TARDE DO PRIMEIRO DIA, 09 DE ABRIL DE 2018. FALOU QUE O PROF. RENATO JOSÉ DE OLIVEIRA SUGERIU ALTERAR O CRONOGRAMA DO CONCURSO DE 9 A 12 DE ABRIL PARA DE 10 A 13 DE ABRIL DE 2018. APÓS AMPLA DISCUSSÃO, OS CONSELHEIROS CONCORDARAM EM NÃO ALTERAR O CRONOGRAMA DO CONCURSO E QUE, APÓS A INSTALAÇÃO DA BANCA, TODO O CALENDÁRIO FOSSE REFEITO, ENCERRANDO O CONCURSO MAIS TARDE, NO DIA 12 DE ABRIL DE 2018. A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO, E, PARA CONSTAR, EU, __________________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO. 

